
 

 

Alteração de procedimento para acesso ao SICEX 

 

Comunicamos que a partir do dia 18/10/2024 o acesso de entidades importadoras com 

inscrição estadual ao SICEX sofrerá alteração. Destacamos que essa alteração se limitará ao 

acesso pelo perfil “Entidade”, não impactando no acesso pelos perfis “Representante Legal” e 

“Recinto Alfandegado”. 

Para realizar o acesso pelo perfil “Entidade”, a entidade importadora com inscrição estadual 

deverá seguir o passo a passo apresentado abaixo: 

 

Passo 1) Na tela de login do SICEX, o usuário deverá clicar no botão “Cadastrar”. 

 

 

 

Passo 2) Na mensagem exibida, o usuário deverá clicar no botão “Entidade com inscrição”. 

 

 



 

 

Passo 3) Ao clicar no botão “Entidade com inscrição”, será exibida uma janela solicitando que o 

usuário informe o CNPJ da entidade. O usuário deverá informar o CNPJ e clicar no botão “Gerar 

senha”.  

 

 

 

Passo 4) Ao clicar no botão, uma mensagem será enviada ao DT-e da entidade. O sistema exibirá 

uma mensagem comunicando o sucesso do envio. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

A mensagem enviada via DT-e possui o seguinte conteúdo: 

 

 

 

Passo 5) O usuário deverá acessar o link existente na mensagem enviada via DT-e. Ao clicar, será 

exibida uma página onde será criada uma nova senha de acesso ao SICEX.  

O usuário deverá informar o e-mail da entidade, criar a sua senha e confirmá-la. Para finalizar o 

cadastro, deverá clicar no botão “Cadastrar senha”. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Passo 6) Cadastrada a senha de acesso, o sistema exibirá uma mensagem de sucesso, 

informando a sua criação. Ao clicar no botão “OK”, o usuário será direcionado para a tela de login 

do SICEX, onde poderá acessá-lo pelo perfil “Entidade”. 

 

 

 

Passo 7) Ao selecionar a opção “Entidade”, será exibida uma janela onde o usuário deverá 

informar o CNPJ da entidade e sua nova senha de acesso. 

 

 

 

 



 

 

Após clicar no botão “Login”, o acesso será realizado: 

 

 


